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Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda: Kleber G. L.  Santos
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Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Denis Soares
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Suprerint. de Mobilidade Urbana: Adalberto Alves Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Lucius Fabiani de V. Sousa

Instituto de Previdência do Munic.: Roberto Wagner Mariz Queiroga

Fundação Cultural de João Pessoa: Maurício Navarro Burity

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos JúniorSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Secretaria da Receita: Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos SantosControlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João PessoaPrefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Márcio Diego F. Tavares

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Fábio Antônio da Rocha SousaSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Maria América Assis de Castro

Secretaria de Planejamento: José William Montenegro Leal

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Felipe Matos Leitão

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Marcos Vinícius Sales Nóbrega

Eudes Moaci Toscano JúniorControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: João Carvalho da C. Sobrinho

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto A. da Nóbrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. do Trabalho, Produção e Renda: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Antônio Fábio Soares Carneiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Margarete de Fátima Formiga M. Diniz

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: João Almeida Carvalho Júnior

Secretaria da Defesa Civil: Kelson de Assis Chaves

Suprerint. de Mobilidade Urbana: George Ventura Morais

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza
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SEAD

PORTARIANº 134 Em, 05 de março de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990, e de acordo com inciso II, art. 23 da Lei Promulgada nº 14.824 de 28 de
setembro de 2023, e tendo em vista o que consta do Protocolo 55.094/2023

RESOLVE:

I – Determinar MARIA ELEIDIANE SOARES MAMEDE
COUTINHO, matrícula nº 25.823-4, servidora da PREFEITURA MUNICIPAL DE
PATOS, ora à disposição e com ônus para esta Prefeitura, prestar serviço na
SECRETARIADASAÚDE, até 31 de dezembro de 2024.

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

III – Publicada no Diario de 11 de março de 2024. (Republicar por
Incorreção)

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/6707-43C5-B203-C066
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PORTARIANº 158 Em, 12 de março de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa nos Decretos n.º
4.771 de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo nº 905/2024.

R E S O LV E:

I – Fazer retornar às suas atividades na SECRETARIADE EDUCAÇÃO
E CULTURA, a servidora CRISTINA CHAVES DE OLIVEIRA, matrícula n 54.920-7,º
ocupante do cargo deASSISTENTE SOCIAL ESCOLAR, que se encontra à disposição do
Tribunal Regional do Trabalho da 13ª região.

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/3517-FA23-FE09-3DF1

PORTARIANº 159 Em, 14 de março de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e Lei Promulgada nº 14.824 de 28 de setembro de 2023, e modificações
posteriores, e tendo em vista o que consta do do Protocolo nº 29.052/2024.

RESOLVE:

I - Colocar à disposição do SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA-SINTEM, com ônus para esta
Prefeitura, a servidora MARIA DA PENHA ARAÚJO, matrícula nº 17.468-8, ocupante
do cargo de PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA II, lotada na SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO E CULTURA, até 31 de dezembro de 2024.

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/9E9F-FF5F-8402-4B68

PORTARIANº 160 Em, 14 de março de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e Lei Promulgada nº 14.824 de 28 de setembro de 2023, e modificações
posteriores, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 192.285/2023.

RESOLVE:

I - Colocar à disposição da SECRETARIA DA SAÚDE, a servidora
MARIZIA MARIA GOMES LEITE CARNEIRO, matrícula nº 18.378-4, ocupante do
cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E
CULTURA, até 31 de dezembro de 2024.

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

PORTARIANº 161 Em, 14 de março de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e Lei Promulgada nº 14.824 de 28 de setembro de 2023, e modificações
posteriores, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 192.285/2023.

RESOLVE:

I - Permanecer à disposição da SECRETARIA DA SAÚDE, as
servidoras abaixo discriminadas,, lotadas na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E
CULTURA, até 31 de dezembro de 2024.

Matrícula Nome Cargo .
31.010-7 ADRIANACOSTAMARCOLINO GOMES Assistente Social Escolar
11.315-8 CLEUDARODRIGUES LEITEARAUJO Psicólogo Escolar
29.149-8 DELMAJEANE LEITÃO NUNES Assistente Social Escolar
12.225-4 JOSILDAOLIVEIRACASADO Professor Educação Básica II
83.061-5 SANDRAMARIADIAS DE QUEIROZ Supervisor Escolar

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de janeiro de
2024.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração
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PORTARIANº 162 Em, 14 de março de 2024

O , usando das atribuiçõesSECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 combinado com a Lei 14.781 de 9 de maio de 2023 e tendo em vista o
que consta do Memorando nº 40.788/2024.

RESOLVE:

I – Designar ANDERSON PEREIRA VERAS, matrícula nº 91.485-1,
GESTOR, NELSON PORCIÚNCULA PEREIRA JUNIOR, matrícula nº 40.095-5,
FISCAL, e SILVANIA MARIA DE ANDRADE, matrícula nº 101.411-2, FISCAL
ADMINISTRATIVO, lotados na Secretaria da Administração, para acompanhamento,
fiscalização e atesto do contrato nº 06-235/2024, pregão eletrônico nº 06-059/2023
fornecedor: MAIS DISTRIBUIÇÕES PB COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - Aquisição
de Material Permanente, para atender as necessidades da Secretaria daAdministração.

II - Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/B828-B70B-B4BD-B73B

PORTARIANº 163 Em, 14 de março de 2024

O , usando das atribuiçõesSECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 combinado com a Lei 14.781 de 9 de maio de 2023 e tendo em vista o
que consta do Memorando nº 40.793/2024.

RESOLVE:

I – Designar ANDERSON PEREIRA VERAS, matrícula nº 91.485-1,
GESTOR, NELSON PORCIÚNCULA PEREIRA JUNIOR, matrícula nº 40.095-5,
FISCAL, e SILVANIA MARIA DE ANDRADE, matrícula nº 101.411-2, FISCAL
ADMINISTRATIVO, lotados na Secretaria da Administração, para acompanhamento,
fiscalização e atesto do contrato nº 06-234/2024, pregão eletrônico nº 06-059/2023 do
fornecedor GLOBAL COMERCIAL LTDA - Aquisição de Material Permanente, para
atender as necessidades da Secretaria daAdministração.

II - Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/DD67-D7BE-8F04-817E

PORTARIANº 164 Em, 14 de março de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no das atribuições que
lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02
de abril de 1990, e das atribuições que lhe confere o Decreto nº. 4.771, de 20 de janeiro de
2003 e tendo em vista o que consta do Protocolo do Servidor nº 32.810/2024.

R E S O LV E: de acordo com o inciso I do artigo 95 da Lei nº 2380 de 26
de março de 1979(Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de João Pessoa)
exonerar, a pedido, SHENIA MARIA FELICIO FELIX, matrícula nº 68.129-8, ocupante
do cargo de PSICÓLOGO CLINICO, lotada na SECRETARIADASAÚDE.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 04 de março de
2024.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração



Pág. 008/022    *    n° 0490    *    João Pessoa, 18 de março de 2024 DIÁRIO OFICIAL

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/575A-E6C5-DDAA-C38D

PORTARIANº 165 Em, 14 de março de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e Lei 13.411/2017, combinado com o Decreto nº 10.052/2022 e
consoante a delegação de competência no Decreto nº. 4.771, de 20 de janeiro de 2003, e
tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 9.750/2024.

RESOLVE: de acordo com o artigo 9º da Lei Municipal nº
13.411/2017, conceder a DANIEL GONÇALVES DE FREITAS, matrícula nº 91.239-5,
ocupante do cargo de TÉCNICO MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO, lotado na
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, progressão funcional da classificação
1.22.1.1.2 para classificação 1.22.1.1.3.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 18 de janeiro de
2024.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/7399-27FF-3B09-C9C8

PORTARIANº 166 Em, 14 de março de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e Lei 13.411/2017, combinado com o Decreto nº 10.052/2022 e
consoante a delegação de competência no Decreto nº. 4.771, de 20 de janeiro de 2003, e
tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 9.632/2024.

RESOLVE: de acordo com o artigo 9º da Lei Municipal nº
13.411/2017, conceder a THIAGO HENRIQUE JACOB OLIVEIRA SOUSA, matrícula
nº 91.347-2, ocupante do cargo deAUDITOR MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO,
lotado na CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, progressão funcional da
classificação 1.14.1.1.2 para classificação 1.14.1.1.3.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 18 de janeiro de
2024.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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PORTARIANº 167 Em, 14 de março de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e Lei 13.411/2017, combinado com o Decreto nº 10.052/2022 e
consoante a delegação de competência no Decreto nº. 4.771, de 20 de janeiro de 2003, e
tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 9.951/2024.

RESOLVE: de acordo com o artigo 9º da Lei Municipal nº 13.411/2017,
conceder a RODRIGO MONTE SOARES TOJAL, matrícula nº 91.237-9, ocupante do
cargo de AUDITOR MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO, lotado na
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, progressão funcional da classificação
1.14.1.1.2 para classificação 1.14.1.1.3.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 18 de janeiro de
2024.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração
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PORTARIANº 168 Em, 14 de março de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e Lei 13.411/2017, combinado com o Decreto nº 10.052/2022 e
consoante a delegação de competência no Decreto nº. 4.771, de 20 de janeiro de 2003, e
tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 9.242/2024.

RESOLVE: de acordo com o artigo 9º da Lei Municipal nº
13.411/2017, conceder a MARILIA REBECA DOS SANTOS AMORIM, matrícula nº
91.231-0, ocupante do cargo de TÉCNICO MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO,
lotado na CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, progressão funcional da
classificação 1.22.1.1.2 para classificação 1.22.1.1.3.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 18 de janeiro de
2024.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/692C-A65A-7DC7-4BF2

PORTARIANº 169 Em, 14 de março de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e de acordo com a Lei Promulgada nº 14.824 de 28 de setembro de
2023, e tendo em vista o que consta do Protocolo nº 10.728/2024.

R E S O LV E:

I – Permanecer à disposição do GOVERNO DO ESTADO DA
PARAÍBA, para prestar serviço na FUNDAÇÃO CENTRO INTEGRADO DE APOIO À
PESSOA COM DEFICIÊNCIA-FUNAD, com ônus para esta Prefeitura, os servidores
abaixo discriminados, até 31 de dezembro de 2024.

MAT. NOME CARGO LOTAÇÃO
27.274-4 Simone JordãoAlmeidaAssistente Social SEAD
30.308-5 Jovania freires Campos Professor Educação Basica II SEDEC
23.328-5 Veronica Maria da SilvaAraujo AgenteAdministrativo SEDES
30.972-9 Sandra Veronica Ramalho Chaves Supervisor Escolar SEDEC
63.892-7 Getulio Martins Junior Professor Educação Básica II SEDEC

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/CCFB-9297-548E-BA1D
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PORTARIANº 170 Em, 14 de março de 2024

O , usando das atribuiçõesSECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 combinado com a Lei 14.781 de 9 de maio de 2023 e tendo em vista o
que consta do Memorando nº 41.351/2024.

RESOLVE:

I – Designar WELLINGTON SANTOS DA SILVA, matrícula nº
94.278-2, Gestor, CARLOS EDUARDO BRASILINO NEVES, matrícula nº 91.269-7,
Fiscal Técnico, e DILENE BARRETO DE OLIVEIRA, matrícula nº 101.412-1, FISCAL
ADMINISTRATIVO, lotados na Secretaria da Administração, para acompanhamento do
cntrato nº 04-936/2021, do fornecedor SOGO TECNOLOGIAE SERVIÇOS LTDA.

II - Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação..

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/3BBF-C37E-BDFB-13E5

PORTARIANº 171 Em, 14 de março de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa nos Decretos n.º
4.771 de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo nº 24.912/2024.

R E S O LV E:

I – Fazer retornar às suas atividades na SECRETARIA DA SAÚDE, o
servidor ALLYSSON FERREIRA RAMOS, matrícula n 86.006-2 ocupante do cargo deº
AGENTE DE COMBATEAS ENDEMIAS, que se encontra de licença sem vencimentos.

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de março de
2024.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/3E10-FCB3-EF03-A480

PORTARIANº 172 Em, 15 de março de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no das atribuições que
lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02
de abril de 1990, e das atribuições que lhe confere o Decreto nº. 4.771, de 20 de janeiro de
2003 e tendo em vista o que consta do Protocolo do Servidor nº 40.698/2024.

R E S O L V E: de acordo com o inciso I do artigo 95 da Lei nº 2380 de
26 de março de 1979(Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de João Pessoa)
exonerar, a pedido, HITIANY MARIA DE SOUSA SILVA, matrícula nº 92.346-0,
ocupante do cargo de AGENTE DE CONTROLE URBANO, lotada na SECRETARIA
DE DESENVOLVIMENTO URBANO.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 18 de março de 2024.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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PORTARIAnº. 045/2024 – GAB/SEDEC João Pessoa, 14/03/2024

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66,
incisos I e IV da Lei Orgânica do Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990;

RESOLVE:

Art. 1º. Designar os servidores Ivanildo Rodrigues Fernandes Júnior, matrícula
95.040-8, como Fiscal Técnico; , Mat. 105.864-1,Juanna Lourena Andrade Fernandes
como FiscalAdministrativo , referente aodo Contrato nº 06-230/2024 Pregão Eletrônico
N° 06-059/2023, A J P DEque trata da aquisição de material permanente, firmado com
SOUZA & CIA COMERCIO ATACADISTA LTDA, CNPJ sob N.º 31.070.140/0001-
600.

Art. 2º. Incumbe aos servidores designados acompanhar o desenvolvimento da execução
do contrato, observando as atribuições que lhe são conferidas pela Instrução Normativa nº
04, de 05 de março de 2020 constantes no Anexo I, Inciso I, Art. 2 c/c Art. 58, inc. III, e art.
67 da Lei nº 8.666/93.

Art. 3º. Os serviços prestados pelos servidores, ora nomeados, serão considerados de
caráter público relevante, sendo vedada qualquer remuneração.

Art. 4º. Esta Portaria produz seus efeitos a partir da data de assinatura do contrato.

MARIA AMÉRICA ASSIS DE CASTRO
Secretária de Educação e Cultura

PORTARIAnº. 046/2024 – GAB/SEDEC João Pessoa, 14/03/2024

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66,
incisos I e IV da Lei Orgânica do Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990;

RESOLVE:

Art. 1º. Designar os servidores Ivanildo Rodrigues Fernandes Júnior, matrícula
95.040-8, como Fiscal Técnico; , Mat. 105.864-1,Juanna Lourena Andrade Fernandes
como FiscalAdministrativo , referente aodo Contrato nº 06-232/2024 Pregão Eletrônico
N° 06-059/2023, MAISque trata da aquisição de material permanente, firmado com
DISTRIBUICOES PB COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ sob N.º
45.579.602/0001-83.

Art. 2º. Incumbe aos servidores designados acompanhar o desenvolvimento da execução
do contrato, observando as atribuições que lhe são conferidas pela Instrução Normativa nº
04, de 05 de março de 2020 constantes no Anexo I, Inciso I, Art. 2 c/c Art. 58, inc. III, e art.
67 da Lei nº 8.666/93.

Art. 3º. Os serviços prestados pelos servidores, ora nomeados, serão considerados de
caráter público relevante, sendo vedada qualquer remuneração.

Art. 4º. Esta Portaria produz seus efeitos a partir da data de assinatura do contrato.

MARIA AMÉRICA ASSIS DE CASTRO
Secretária de Educação e Cultura

SEDEC

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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PORTARIAnº. 047/2024 – GAB/SEDEC João Pessoa, 14/03/2024

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66,
incisos I e IV da Lei Orgânica do Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990;

RESOLVE:

Art. 1º. Designar as servidoras Ana Paula Leal, matrícula 10.2267-1, como Fiscal
Técnico; , Mat. 97.599-1, como FiscalAdministrativoGeórgia Pontes do Contrato nº 06-
057/2024 Pregão Eletrônico N° 06-052/2023,, referente ao que trata da aquisição de
gênero de alimentação, para atender as necessidades da SEDEC, firmado com
RAIMUNDOADELMAR FONSECAPIRES, CNPJ sob N.º 07.526.979/0001-85.

Art. 2º. Incumbe aos servidores designados acompanhar o desenvolvimento da execução
do contrato, observando as atribuições que lhe são conferidas pela Instrução Normativa nº
04, de 05 de março de 2020 constantes no Anexo I, Inciso I, Art. 2 c/c Art. 58, inc. III, e art.
67 da Lei nº 8.666/93.

Art. 3º. Os serviços prestados pelos servidores, ora nomeados, serão considerados de
caráter público relevante, sendo vedada qualquer remuneração.

Art. 4º. Esta Portaria produz seus efeitos a partir da data de assinatura do contrato.

MARIA AMÉRICA ASSIS DE CASTRO
Secretária de Educação e Cultura

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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PORTARIAnº. 048/2024 – GAB/SEDEC João Pessoa, 15/03/2024

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66,
incisos I e IV da Lei Orgânica do Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990;

RESOLVE:

Art. 1º. Designar as servidoras Ana Paula Leal, matrícula 10.2267-1, como Fiscal
Técnico; , Mat. 97.599-1, como FiscalAdministrativoGeórgia Pontes do Contrato nº 06-
030/2024 Pregão Eletrônico N° 06-045/2023,, referente ao que trata da aquisição de
gênero de alimentação – (padaria), para atender as necessidades da SEDEC, firmado com
PADARIAPONTES LTDA-ME, CNPJ sob N.º 05.672.519/0001-30.

Art. 2º. Incumbe aos servidores designados acompanhar o desenvolvimento da execução
do contrato, observando as atribuições que lhe são conferidas pela Instrução Normativa nº
04, de 05 de março de 2020 constantes no Anexo I, Inciso I, Art. 2 c/c Art. 58, inc. III, e art.
67 da Lei nº 8.666/93.

Art. 3º. Os serviços prestados pelos servidores, ora nomeados, serão considerados de
caráter público relevante, sendo vedada qualquer remuneração.

Art. 4º. Esta Portaria produz seus efeitos a partir da data de assinatura do contrato.

MARIA AMÉRICA ASSIS DE CASTRO
Secretária de Educação e Cultura

PORTARIAnº. 049/2024 – GAB/SEDEC João Pessoa, 15/03/2024

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66,
incisos I e IV da Lei Orgânica do Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990;

RESOLVE:

Art. 1º. Designar as servidoras Ana Paula Leal, matrícula 10.2267-1, como Fiscal
Técnico; , Mat. 97.599-1, como FiscalAdministrativoGeórgia Pontes do Contrato nº 06-
089/2024 Pregão Eletrônico N° 06-052/2023,, referente ao que trata da aquisição de
gênero de alimentação, para atender as necessidades da SEDEC, firmado com LL
COMERCIO DEALIMENTOS LTDA, CNPJ sob N.º 30.397.976/0001-00.

Art. 2º. Incumbe aos servidores designados acompanhar o desenvolvimento da execução
do contrato, observando as atribuições que lhe são conferidas pela Instrução Normativa nº
04, de 05 de março de 2020 constantes no Anexo I, Inciso I, Art. 2 c/c Art. 58, inc. III, e art.
67 da Lei nº 8.666/93.

Art. 3º. Os serviços prestados pelos servidores, ora nomeados, serão considerados de
caráter público relevante, sendo vedada qualquer remuneração.

Art. 4º. Esta Portaria produz seus efeitos a partir da data de assinatura do contrato.

MARIA AMÉRICA ASSIS DE CASTRO
Secretária de Educação e Cultura

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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EXTRATO
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EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO DE N° 251/2024
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA - FUNJOPE
CONTRATADO: GRACINHA TELLES
OBJETO: Contrata a referida artista para o serviço de 01 (uma) apresentação musical, na data do dia
quatorze de março de 2024 , com estimativa de início a partir das , como(14/03/2024) 06h:00min
parte da programação da “ ”, no , nesta4ª CAMINHADA JOÃO PESSOA POR ELAS Largo de Tambaú
Capital, como parte das ações culturais e de socialização, em prol da população da cidade de João
Pessoa.
VALOR TOTAL: R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais).

João Pessoa-PB, em 14 de março de 2024.

FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA – FUNJOPE
Antônio Marcus Alves de Souza

Diretor Executivo
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AVISO
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CIDADE COM

SOM ALTO,

EDUCAÇÃO

LÁ EMBAIXO.

SEJA SEMPRE EDUCADO.

Em casa, na rua, na praia, no trânsito,

no barzinho ou em qualquer lugar,

poluição sonora não é legal.

Ela prejudica a nossa saúde,

o meio ambiente e é crime.

POLUIÇÃO
SONORA

NÃO É LEGAL.

SE PRECISAR, DENUNCIE.

3218.9208

OUVIDORIA
GERAL

LIGUE

162
83 98841-9383


